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PROJETODELEINº053,DE11DEDEZEMBRODE2025

“DISPÕESOBREAELABORAÇÃO,

FORMALIZAÇÃOEPUBLICAÇÃODA

CARTAGEOTÉCNICADOMUNICÍPIODE

HOLAMBRA”

ACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

APROVA:

Art.1º.OPoderExecutivodeveráelaborar,formalizarepublicaraCarta
GeotécnicadoMunicípio,contendodiagnósticotécnicodascondições

geológicasegeotécnicasdoterritóriomunicipal,comindicaçãodeáreasderisco

ediretrizesparaousoeocupaçãodosolo.

Art.2º.ACartaGeotécnicaseráelaboradaemconformidadecom:

|—asdiretrizesdeprevençãoegestãoderiscosprevistasnalegislaçãofederal

pertinente,inclusivenaLeiFederalnº12.340;

Il—osprincípioseinstrumentosdapolíticaurbanaestabelecidospeloEstatuto

daCidade(LeiFederalnº10.257);

Ill-asnormaserecomendaçõestécnicasaplicáveisaomapeamentogeotécnico

eàanálisederiscos.

Art.3º.OPoderExecutivodeveráapresentaraCartaGeotécnicano

prazodeaté12(doze)meses,contadodapublicaçãodestaLei.

Art.4º.ACartaGeotécnicaserádisponibilizadaemformatodigitalaberto

eemlinguagemacessível,nosítioeletrônicooficialdaPrefeitura,garantindo

amplapublicidadeeacessoàsinformações.
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Art.5º.AexecuçãodestaLeiobservaráasdotaçõesorçamentárias

próprias,devendoserutilizadososrecursosjáprevistosnaleiorçamentária

anual.

Art.6º.EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.
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PlenárioVereadorAparíciodeAlmeida,aos11dedezembrode2025.

ERMINDOFELIX

Vereador

DemaisVereadores:

Justificativa:ApresenteproposiçãotemporfinalidadedeterminarqueoPoder

ExecutivoelaboreepubliqueaCartaGeotécnicadoMunicípio,instrumento

fundamentalparaoplanejamentourbano,aprevençãodedesastreseaproteção

dapopulaçãoqueresideemáreaspotencialmentesujeitasariscosgeológicos

egeotécnicos.

ALeiFederalnº12.340,quedisciplinaaprevençãoearespostaa
desastres,estabeleceanecessidadedemapeamentoeidentificaçãodasáreas

suscetíveisamovimentosdemassa,inundaçõeseoutroseventoscorrelatos,de

modoasubsidiaraformulaçãodepolíticaspúblicaseficazes.Nomesmosentido,

oEstatutodaCidade(LeiFederalnº10.257)impõeaoMunicípioodeverdepromoveroadequadoordenamentoterritorial,medianteplanejamentourbano

integradoeorientadoporinformaçõestécnicasseguras.
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ACartaGeotécnicaé,portanto,uminstrumentodeinteressepúblico

primário.Elafornecediagnósticodetalhadodascondiçõesgeológicase

geotécnicasdoterritóriomunicipal,orientandodecisõessobreusodosolo,

licenciamento,regularizaçãofundiária,obraspúblicas,expansãourbanae
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reduçãodevulnerabilidades.Suainexistênciaoudefasagemcomprometea
segurançadaspolíticasmunicipaiseexpõeapopulaçãoariscosevitáveis.

Ressalte-sequejáhádotaçãoprevistanaLeiOrçamentáriaMunicipal,o

queviabilizaplenamenteaexecuçãodamedidasemimpactofinanceiro

adicional.Oprazode12(doze)mesesprevistonoProjetoérazoável,compatível

comoescopotécnicodoestudoeadequadoparapermitirsuaconstrução

conformepadrõesdequalidadeeprecisão.

Diantedeseuelevadointeressesocialedesuaconvergênciacomas

normasfederaisdegestãoderiscosedepolíticaurbana,e,ainda,tendoem
vistaasdiscussõeslevantadasparaaanálisedosProjetosdeleiemtramitação

nestaCasa,quedispõemsobreurbanismo,oprojetoseapresentaoportuno,

necessárioejuridicamentelegítimo,razãopelaqualcontocomoapoiodos

NobresParesparasuaaprovação.

endaVereador
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